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ESTADO DE SAO PAULO

INDICACAO N°  42/13

Ementa: Indica estender a distribuigdo de mel, através da Assisténcia
Social e Departamento Municipal de Saude.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Considerando que o mel é um alimento energético de
alta qualidade, que possui mais de 180 diferentes substincias nutritivas,
sendo importante para o bom funcionamento do organismo humano,
melhorando a satide e a longevidade;

Considerando que o mel além de ser um excelente
alimento € também tem sua fungdo curativa, sendo indicado em tratamentos
de anemias; doengas respiratorias; é melhor tolerado nos diabéticos e é um
protetor natural do figado;

Considerando que se for consumido com maior
frequéncia ele pode oferecer um resultado preventivo ao organismo;

Considerando que atualmente o mel & oferecido aos
alunos de nossa cidade pela merenda escolar, aos idosos do Asilo Sdo
Vicente de Paulo e aos pacientes da Santa Casa de Misericordia,
reconhecendo a importincia deste maravilhoso alimento e sabendo que
temos em nosso préprio Municipio um apidrio que produz mel de excelente
qualidade;

INDICAM O S, nostermos regimentais, com
ciéncia do douto Plendrio, que seja oficiado ao Excelentissimo Senhor
Prefeito do Municipio de Santa Rosa de Viterbo, para que este tome as
providéncias necessdrias, junto ao departamento competente, no sentido de
que o mel possa ter sua distribuigio mais efetiva junto aos alunos e
estendida através da Assisténcia Social, a familias de baixa renda, que
tenham criangas e pessoas acamadas; bem como, possa também ser
distribuido pelo Departamento de Saude nos ambulatérios através de
indicagdo médica aos pacientes.

Sala das Sessdes, 01 de Margo de 2013.

Gisleine Aparecida Bad eutério (Gisa Badan)
ereadora




